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PROGRAMA

DE

 EXPANSÃO INDUSTRIAL
I - LEGISLAÇÃO

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA - SP
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1.400 - CEP 12420-010

Fone (12) 3644-5821  Fax (12) 3644-5822

E-mail: industria@pindamonhangaba.sp.gov.br 
Site Oficial: www.pindamonhangaba.sp.gov.br 

MODELO 

Carta endereçada ao

Exmo Sr. Prefeito Municipal de Pindamonhangaba    

Sr. João Antonio Salgado Ribeiro
contendo:

1  - Nome, endereço, etc. .... da empresa

2  - Ramo de atividade.

3  - Área pretendida.

4  - Área a ser construída.

5  - Nº de mão de obra a ser oferecido.

6  - Faturamento previsto para os primeiros 03 (três) anos de atividade da indústria.

7  - Valor do investimento.

8 - Participação comunitária prevista por parte da indústria   a ser instalada.

Enviar para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico / Departamento de Indústria, Comércio e Serviços, aos cuidados do Secretário, Álvaro Staut Neto, ou protocolar na Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.

LEI Nº 4.630, DE 18 DE JUNHO DE 2007.

Autoriza a criação de Distrito Empresarial, concede
 incentivos fiscais e outros benefícios às sociedades empresariais que vierem a se instalar no Município e
 dá outras providências.


João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:


Capítulo I


Disposições Preliminares


Artigo 1º - Esta Lei disciplina a política de concessão de incentivos fiscais às Sociedades Empresariais no Município de Pindamonhangaba, regulando a forma, prazo e condições de obtenção desses benefícios.


Capítulo II


Das Sociedades Empresariais


Artigo 2º - As sociedades empresariais, que vierem a se instalar no Município, gozarão dos incentivos fiscais e benefícios constantes da presente Lei e do seu respectivo regulamento, cumpridas as condições estabelecidas.


§ 1º - Os incentivos fiscais enunciados nesta Lei compreendem a isenção dos tributos municipais.


§ 2º - A concessão de isenções dos tributos municipais será graduada de cinco a quinze anos, obedecidas às exigências e condições constantes desta lei e de seu regulamento.


§ 3º - As Sociedades Empresariais de que tratam o “caput” deste artigo, terão reduzidas as alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) ao mínimo legal permitido.


§ 4º - Também serão beneficiadas, com os incentivos previstos nesta Lei, as sociedades empresariais que desenvolvam suas atividades no Município em imóveis de terceiros, devendo apresentar o contrato, cabendo ao Município avaliar a documentação quanto a sua autenticidade.

Obs:Foram acrescentados mais dois parágrafos ao artigo 2°, Lei 4.688 de 26 de setembro de 2007.

Artigo 3º - Os incentivos fiscais e dos demais benefícios previstos nesta lei serão concedidos proporcionalmente à pontuação obtida em tabela a ser estabelecida em Decreto, levando-se conta os seguintes fatores:

a) geração de empregos;


b) o faturamento previsto para os primeiros 03 (três) anos e sua influência na receita tributária do Município;


c) participação comunitária prevista por parte da empresa;


d) valor do investimento;


§ 1° – No caso dos itens constantes nas alíneas acima não atingirem as metas previstas, quando da solicitação dos incentivos fiscais, o Executivo Municipal deverá rever a aplicação do benefício.


§ 2° – As sociedades empresariais, interessadas na obtenção dos benefícios de que trata esta Lei, deverão atingir pontuação em todas as alíneas deste artigo.


Artigo 4º - Fica o Executivo autorizado a constituir Distritos Empresariais.


Parágrafo Único - Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Secretaria de Planejamento orientá-la quanto à sua localização.


Artigo 5º - O Município poderá doar às sociedades empresariais, contempladas nesta lei, área necessária à sua instalação, sempre levando em consideração o binômio oportunidade/conveniência, ao interesse público e disponibilidade financeira e orçamentária.


§ 1º - Da escritura de doação constarão às obrigações constantes do regulamento desta Lei, e cláusulas e condições de reversão do imóvel.


§ 2º - O descumprimento das obrigações contidas na escritura de doação, por parte da sociedade empresarial, poderá resultar na execução da cláusula de reversão do terreno doado e suas benfeitorias sem direito à retenção pela empresa, ou indenização por parte da municipalidade


§ 3º - Em caso de não atendimento integral das cláusulas e condições da doação, por parte da sociedade empresarial, o Município poderá propor novos ajustes e metas a serem atingidos mediante análise da viabilidade do novo projeto.


Artigo 6º - As sociedades empresariais já instaladas no Município poderão usufruir de benefício, desde que atendidas as condições do artigo terceiro combinadas com o regulamento.


Parágrafo Único - No caso previsto neste artigo, os benefícios e vantagens serão proporcionais à ampliação.


Artigo 7º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às sociedades empresariais benefícios referentes a obras de infra-estrutura, levando em consideração o binômio oportunidade/conveniência, a disponibilidade financeira e orçamentária.


Parágrafo Único – Os benefícios previstos no caput deste artigo serão concedidos através de Lei específica.

Obs:Artigo 7°, ver Leis 4.981 de 27 de outubro de 2009 e 5.122 de 27 de outubro de 2010.


Artigo 8º - A outorgante donatária poderá alienar ou transferir a área doada, decorridos 10 (dez) anos, a contar do inicio da atividade, respeitados os preceitos da Lei.


§ 1° – Fica facultado ao donatário hipotecar a área para garantir financiamento concedido por instituição financeira oficial única e exclusivamente para aplicação na aquisição de equipamentos, veículos, instalações, reformas e ampliações, que sejam aproveitadas diretamente na área doada pelo Município.


§ 2° – Somente será autorizada a possibilidade de hipoteca da área doada, mediante prévia substituição da garantia à municipalidade, por imóvel desonerado, de sua propriedade, ou de seus sócios.


§ 3° – O imóvel dado em garantia ficará gravado por 10 (dez) anos em favor do Município, e deverá acompanhar todas as certidões negativas exigidas pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, anualmente, ficando a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal aceitá-lo, levando-se sempre em consideração sua liquidez, conveniência e o interesse público.


Capítulo III


Dos benefícios para implantação de loteamentos e condomínios comerciais, industriais e de prestação de serviços


Artigo 9º - As sociedades empresariais que implantarem condomínios industriais, comerciais ou de prestação de serviços, poderão ser isentas, pelo período máximo de 03 (três) anos, do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, a partir do ano subseqüente ao da aprovação do projeto pelo Município.


§ 1° – No caso de alienação do imóvel, no todo ou em parte, a isenção não se estenderá ao adquirente.


§ 2° - As sociedades empresariais que realizarem os investimentos previstos no caput deste artigo deverão comunicar imediatamente ao Município a alienação das unidades, sob pena de responder pela tributação dos mesmos, retroativamente à data de sua alienação.


Capítulo IV


Disposições Finais


Artigo 10° - Ficam revogadas “in totum” as Leis Municipais nº 2.456, de 17 de julho de 1990, nº 4.410, de 10 de maio de 2006, nº 4.493, de 03 de outubro de 2006. 

Obs:Foi acrescentado um parágrafo a esse artigo, ver Lei 4.688 de 26 de setembro de 2007.


Artigo 11° – Esta Lei será regulamentada por Decreto a ser expedido pelo Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação desta lei.


Artigo 12° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Pindamonhangaba, 18 de junho de 2007.

João Antonio Salgado Ribeiro

Prefeito Municipal

João Bosco Nogueira

Secretário de Desenvolvimento Econômico


Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos, em 18 de junho de 2007.

Luiz Gustavo Ramos Mello

Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI N° 4.688. DE 26 DE SETEMBRO DE 2007

Acrescenta dispositivos na Lei n° 4.630, de 18 de junho de 2007, que autoriza a criação de Distrito Empresarial, concede incentivos fiscais e outros benefícios às sociedades empresariais que vierem a se instalar no Município e dá outras providências.

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam acrescidos os §§ 5° e 6° ao artigo 2° da Lei n° 4.630. de 18 de junho de 2007, com a seguinte redação:

"§ 5° - As sociedades empresariais, que adquirem imóveis para sua implantação no Município, obterão o acréscimo de 20% (vinte por cento), aplicados sobre o cálculo final do benefício",

“§ 6° - O Poder Executivo poderá prorrogar o prazo dos benefícios previstos nesta Lei, por igual período de 15 (quinze) anos, devendo, para tanto, serem observadas as seguintes condições por parte da Sociedade Empresarial”:

I - Apresentar, quando de sua instalação, projeto com investimento superior à R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) e geração superior a 2.000 (dois mil) empregos diretos ou terceirizados;

II - Comprovar a total execução do projeto base de instalação, ao final do período de 15 (quinze) anos de prazo de vigência do beneficio;

III - Prestar contas anuais, durante o prazo de prorrogação, à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, demonstrando a manutenção do quadro de empregados no importe de, no mínimo, 2.000 (dois mil) empregos diretos e/ou terceirizados e da produção informada no projeto base de sua instalação;

IV - A redução dos empregos gerados ou da produtividade, dentro do prazo prorrogado, ensejará reavaliação anual por parte da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, que definirá, proporcionalmente, nova alíquota de isenção para o exercício seguinte.

Art. 2° - Fica acrescido um parágrafo único no artigo 10 da Lei Municipal n° 4.630, de 18 de junho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 10- (...)”.
“Parágrafo Único - Permanecem inalterados os benefícios concedidos às Sociedades Empresariais regidos pelas Leis Municipais números 2.456, de 17 de julho de 1990, 4.410, de 10 de maio de 2006 e 4.493, de 03 de outubro de 2006”.

Art. 3° - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei n° 4.630, de 18 de junho de 2007.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 26 de setembro de 2007 

            João Antonio Salgado Ribeiro

                    Prefeito Municipal

                    João Bosco Nogueira

Secretário de Desenvolvimento Econômico

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 26 de setembro de 2007.

                 Luiz Gustavo Ramos Mello 

             Secretário de Assuntos Jurídicos

 LEI Nº. 4.981, DE 27 DE OUTUBRO DE  2009.

Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº. 4.630, de 18 de junho de 2007, e dá outras providências.

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

  Art. l°. O parágrafo único do art. 7º, da Lei nº. 4.630, de 18 de junho de 2007, passa a ter a seguinte redação:

  §1º - Os benefícios previstos no caput deste artigo serão concedidos através de Lei específica.

. 

  Art. 2º. Ficam acrescentados os parágrafos 2º, com suas respectivas alíneas, 3º e 4º, ao art. 7º da Lei nº. 4.630, de 18 de junho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º.”. (...)

  §1º. (...)

  §2º. O poder Executivo poderá realizar serviços e obras de manutenção e limpeza de pequenos valores em propriedades urbanas, rurais, industriais ou empresariais sem a cobrança de remuneração em caso de fatos naturais eventuais, acarretando: a) isolamento de produção familiar;

b) perda de produção de matéria prima, produtos industrializados, manufaturados ou rurais;

c) perda de maquinário ou instalações industriais, comerciais, rurais ou empresariais;

d) saúde pública;

                                                  §3º. Entendem-se como serviços e obras de pequeno valor  aquelas cujo valor não exceda de 360 (trezentos e sessenta) Unidades Fiscais do Município de Pindamonhangaba – UFMPs.

§4º. Os benefícios previstos no “caput” deste artigo serão concedidos Laudo elaborado pela Defesa Civil do Município, acompanhado de fotografias do local e da obra realizada e, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após sua realização deverão ser comunicados a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba”.
Art. 3º. Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei nº. 4.630, de 18 de junho de 2007.

Art. 4º.  As despesas decorrentes desta Lei onerarão as fichas orçamentárias correspondentes à Secretaria de Desenvolvimento Econômico.
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 27 de outubro de 2009.
João Antonio Salgado Ribeiro

Prefeito Municipal

Álvaro Staut Neto

Secretário de Indústria e Comércio

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 27 de outubro de 2009.

Luiz Gustavo Ramos Mello

Secretário de Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 5.122, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010.

Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 4.630, de 18 de junho de 2007, que autoriza a criação de Distrito Empresarial, concede incentivos fiscais e outros benefícios às sociedades empresariais que vierem a se instalar no Município e dá outras providências.

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica alterado o “caput” do art. 7º, da Lei nº 4.630, de 18 de junho de 2007, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às sociedades empresariais benefícios referentes a obras de infra-estrutura e despesas iniciais de implantação, levando em consideração o binômio oportunidade/conveniência, a disponibilidade financeira e orçamentária.”

Art. 2º Fica alterado o § 4º do art. 7º, da Lei nº 4.630, de 18 de junho de 2007, que passa a ter a seguinte redação:

“§ 4º. Os benefícios previstos no § 2º deste serão concedidos mediante Laudo elaborado pela Defesa Civil do Município, acompanhado de fotografias do local e da obra realizada e, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após sua realização deverão ser comunicados a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.”

Art. 3º Ficam acrescidos os §§ 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao artigo 7º da Lei nº 4.630, de 18 de junho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º”.

(...)

§5º Os benefícios referentes a obras de infra-estrutura e despesas iniciais de implantação de que trata o caput deste artigo, serão de 3% (três por cento) sobre o investimento constante no cronograma de obra físico e financeiro apresentado, limitado ao valor total máximo de 9.000 UFMP’s.

§6º A concessão dos benefícios referentes a obras de infra-estrutura e despesas iniciais de implantação dependerá:

I - Da aprovação pelo Chefe do Executivo do relatório emitido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Secretaria de Finanças, acompanhado do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos;  

II - Autorização legislativa de que trata o § 1º deste artigo. 

§7º O recebimento dos benefícios referentes a obras de infra-estrutura e despesas iniciais de implantação pela sociedade empresarial ocorrerá em 30 dias a contar da cientificação do valor aprovado pelo Município, em até 10 parcelas.

§8º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico acompanhará se a execução do cronograma físico e financeiro está de acordo com o apresentado, emitindo relatórios bimestrais. 

§9º Para fazer jus aos benefícios referentes a obras de infra-estrutura e despesas iniciais de implantação de que trata o caput deste artigo, será exigida da sociedade empresarial carta fiança ou garantia real, devendo neste último caso, o imóvel pertencer à circunscrição imobiliária do Município de Pindamonhangaba, em valor equivalente ao valor do benefício concedido, assim como, outras condições a serem estabelecidas pela Administração Municipal.

§10 Em caso de paralisação da obra ou atraso injustificado do cronograma apresentado será imediatamente suspenso o recebimento de qualquer parcela até o seu retorno.

§11 Constatada a paralisação definitiva da obra, será executada a garantia de que trata o §9º em favor da Administração Municipal.

Art. 4º Permanecem inalterados os demais dispositivos da lei nº 4.630, de 18 de Junho de 2007.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão a dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                          João Antonio Salgado Ribeiro

                                          Prefeito Municipal 

        Álvaro Staut Neto

                                      Secretário de Desenvolvimento Econômico

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 27 de outubro de 2010.

                                          Luiz Gustavo Ramos Mello

                                          Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 4.380, DE 02 DE JULHO DE 2007.

Regulamenta a Lei nº 4.630, de 18 de junho de 2007, que autoriza a criação de Distrito Empresarial, concede incentivos fiscais e outros benefícios às sociedades empresariais que vierem a se instalar no Município e dá outras providências.


João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto na Lei Municipal n º 4.630, de 18 de junho de 2007,


D E C R E T A:-


Art. 1º - A fixação do prazo de que trata o § 2°, do art. 2º da Lei nº 4.630/07, obedecerá à pontuação máxima obtida, somando-se os pontos da seguinte escala valorativa:


I – GERAÇÃO DE EMPREGOS – previsto para os 12 (doze) primeiros meses de atividade da sociedade empresarial:

a) até 30 (trinta) empregos – 05 pontos

b) acima de 30 (trinta) empregos – 10 pontos


c) acima de 50 (cinqüenta) empregos – 20 pontos


II - FATURAMENTO - previsto para os primeiros 03 (três) primeiros anos de atividade:


a) até 5.000 UFMP's mensal - 05 pontos


b) acima de 5.000 UFMP's mensal - 10 pontos


c) acima de 7.000 UFMP's mensal - 20 pontos


III – PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA:


a) até 500 UFMP's – 05 pontos


b) acima de 500 UFMP’s - 10 pontos


c) acima de 1000 UFMP's ano - 15 pontos


IV – VALOR DO INVESTIMENTO:


a) – até 20.000 UFMP’s – 05 pontos


b) – acima de 20.000 UFMP’s – 10 pontos


c) – acima de 40.000 UFMP’s – 15 pontos

§ 1º – Caso a Sociedade Empresarial ultrapasse,

ou não atinja os índices previstos nos incisos acima, o Município deverá rever a pontuação e o benefício.


§ 2º - Para a revisão de que trata o §1°, será considerada para o recálculo do benefício a apuração dos resultados empresariais obtidos.


§ 3° - Havendo qualquer mudança, que acarrete acréscimo nos resultados, a sociedade empresarial deverá solicitar ao Município, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Secretaria de Finanças, a alteração dos benefícios fazendo prova documental dos resultados.


§ 4° - Caso o Município constate que a empresa não atingiu os resultados previstos inicialmente poderá, a qualquer tempo, rever os benefícios concedidos.


§ 5° - Para a concessão dos benefícios, a sociedade empresarial deverá atingir a pontuação mínima exigida em cada inciso do art. 1º deste decreto.


§ 6 º - É permitido à Administração Pública fiscalizar, a qualquer tempo, as sociedades empresariais, visando constatar a veracidade da base de cálculo para aferição dos benefícios.


§ 7° - Entende-se como Participação Comunitária, prevista no inciso III, art 1º deste Decreto, o auxílio destinado ao desenvolvimento ou manutenção de projetos mantidos pelo Município ou por entidades reconhecidas como de utilidade pública no Município, priorizando o desenvolvimento das áreas de educação, esporte, saúde e bem estar social.


Art. 2º - O prazo para concessão dos benefícios previstos na Lei nº 4.630/07, obedecerão ao escalonamento constante dos incisos I a IV do art.1º, deste decreto, sendo:


I - 05 (cinco) anos pontuação mínima de 20 pontos


II - 08 (oito) anos de 21 a 30 pontos


III - 10 (dez) anos de 31 a 45 pontos


IV - 12 (doze) anos de 46 a 60 pontos


V - 15 (quinze) anos acima de 60 pontos


Parágrafo único - Para a contagem do prazo inicial da concessão dos benefícios da Lei nº 4630/07, será considerada a data da aprovação pelo Chefe do Executivo do relatório emitido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, acompanhado do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos.


Art. 3º - A concessão dos benefícios deverá ser requerida pela sociedade empresarial, instruída dos comprovantes e documentos especificados em Lei e neste decreto.


§ 1º - O requerimento deverá conter os comprovantes das exigências contidas no artigo 2º deste Decreto, e dos seguintes documentos:


I - Prova de existência legal da empresa;


II - Cronograma das obras e físico financeiro, com os prazos         para o funcionamento da empresa;


III - Certidão negativa da Receita Federal;


IV - Certidão negativa do órgão da Previdência Social, correspondente ao último pagamento efetuado, dentro do exercício financeiro que ocorrer o pedido;


V - Certidão negativa de Fundo de Garantia;


§ 2º - Tratando-se de empresa recém constituída, fica excluída a obrigação de apresentar o documento constante do inciso "IV", deste artigo.


Art. 4º- Os pedidos de benefícios fiscais e doação de áreas serão encaminhados ao Chefe do Executivo.


§ 1° - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico deverá examinar o pedido, exarar relatório de pontuação e observar as condições legais para sua instalação, sendo responsável, ainda, por:


I – acompanhar a lavratura da escritura, certificando da inclusão das cláusulas descritas neste Regulamento;


II – acompanhar a execução das instalações das sociedades empresariais, conforme cronograma apresentado;


III - notificar as possíveis sociedades empresariais inadimplentes.


IV – enviar cópia de todas as notificações, de que trata o inciso anterior, à Secretaria de Assuntos Jurídicos para que sejam tomadas as providências necessárias.


§2° - Caberá à Secretaria de Finanças a verificação do faturamento estabelecido no art. 1°, inciso II deste decreto.


Art. 5º - Deverá constar do instrumento de doação os encargos da donatária, o prazo para instalação da empresa e cláusula assecuratória do princípio de reversão, sem prejuízo de outras exigências que se fizerem necessárias.


§ 1º - As exigências de que trata esse artigo serão consignadas em escritura, constando no mínimo:


a) - a escritura da área doada deverá ser lavrada no prazo máximo de 6 (seis) meses após a publicação da Lei de doação, podendo este 

prazo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, após análise e parecer da Secretaria responsável;


b) - reversão ao patrimônio público do imóvel doado à sociedade empresarial, com suas acessões e benfeitorias, mediante interpelação prévia, quando não obedecida à destinação prevista ao imóvel ou pela falta de cumprimento das metas ou prazos estipulados, podendo o Executivo Municipal optar pelo recebimento de indenização pelo imóvel, quando for considerado o valor deste inferior à benfeitoria nele acrescida.


c) - observância das exigências dos órgãos técnicos da Municipalidade, de acordo com as posturas municipais;


d) - as obras obedecerão ao cronograma previamente aprovado;


e) - outras condições impostas pelo Poder Municipal de acordo com recomendação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico ou pela Secretaria de Assuntos Jurídicos.


§ 2º - Na escritura de doação deverá constar expressamente:


a) - a outorgante donatária poderá alienar ou transferir a área doada, decorridos 10 (dez) anos, a contar da lavratura da escritura, respeitados os preceitos da Lei;


b) - esta restrição não inclui a possibilidade de hipotecar a área, mediante prévia anuência do Município, desde que seja para garantir financiamento concedido por instituição financeira oficial, estritamente nos termos da Lei n° 4.630/07;


c) - no caso de execução da hipoteca tratada na alínea anterior, esta será exercida sempre com preferência, mesmo no caso de haver motivos para retrocessão ao patrimônio municipal;


d) – para permissão de hipotecar a área doada, nos termos deste artigo, deverá a sociedade empresarial previamente apontar imóvel de sua propriedade, ou de seus sócios, com a finalidade de substituir, como garantia, para a municipalidade, o imóvel doado gravado pelo ônus.


Art. 6º - Caso o pedido de concessão dos benefícios seja formulado por sociedade empresarial instalada no Município, deverão ser preenchidos os requisitos dos incisos I a IV deste Decreto, sendo os benefícios proporcionais à ampliação.


Parágrafo único - Na hipótese de que trata este artigo, além da documentação normalmente exigida, deverá a empresa apresentar documentação, provando seu funcionamento normal e o plano de expansão a que se propõe.


Art. 7º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Pindamonhangaba, 02 de julho de 2007.


João Antonio Salgado Ribeiro


Prefeito Municipal


João Bosco Nogueira


Secretário de Desenvolvimento Econômico


Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos


Jurídicos, em 02 de julho de 2007.
Luiz Gustavo Ramos Mello


Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI N.º 5.002, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2009.

Dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais às sociedades empresariais mediante repasse de parte do valor adicionado do ICMS e dá outras providências.

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. As sociedades empresariais instaladas ou que vierem a se instalar no Município de Pindamonhangaba poderão obter ressarcimento dos valores despendidos com investimento, despesas com locação, mudança de local da unidade, ou novas instalações, próprias ou não, obedecidas as seguintes condições:

I – As sociedades empresariais somente farão jus ao benefício no período em que estiverem produzindo no Município de Pindamonhangaba;

II – O valor do benefício poderá corresponder de 20% (vinte) a 50% (cinquenta por cento), do montante recebido pelo Município pelo valor adicionado da unidade.

III – O valor máximo do ressarcimento ficará limitado ao valor total de despesas efetivamente realizadas e aprovadas conjuntamente pela Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Finanças do Município;

V – O valor do benefício a ser repassado à sociedade empresarial nos termos desta lei será calculado sobre o valor adicionado do ICMS da unidade no Município.

V – As sociedades empresariais instaladas no Município que pleitearem o benefício constante desta lei em razão de ampliação farão jus ao recebimento de parte do valor adicionado calculado exclusivamente sobre o montante do incremento da ampliação no valor adicionado.

§1º. O valor do repasse de recursos às sociedades empresariais será realizado mensalmente, tendo por termo inicial o primeiro mês subseqüente ao biênio posterior a primeira declaração de dados informativos para apuração dos índices de participação dos Municípios paulistas no produto da arrecadação do ICMS exclusivos das unidades no Município de Pindamonhangaba, de acordo com as regras de repasse da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.

§2º - O prazo máximo de concessão dos benefícios será de 10 (dez) anos, contados do termo inicial da concessão dos recursos.

Art. 2º. As sociedades empresariais instaladas no município interessadas na obtenção do benefício de que trata esta Lei, deverão preencher os seguintes requisitos:

I – gerar ou manter no mínimo 201 (duzentos e um) empregos diretos.

II – contribuir ao ICMS anualmente à título de valor adicionado no montante mínimo de 180.001  Unidades Fiscais do Município de Pindamonhangaba.

Art. 3º.  A qualquer tempo alterando-se as condições da concessão do benefício poderá a administração realizar o cancelamento do repasse ou a compensação de valores;

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

       Pindamonhangaba, 02 de dezembro de 2009.

                                                        João Antonio Salgado Ribeiro

                                                             Prefeito Municipal

                                                   Álvaro Staut Neto

                                                Secretário de Desenvolvimento Econômico

DECRETO Nº 4.584, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

Regulamenta a Lei nº 5.002, de 02 de dezembro de 2009, que Dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais às sociedades empresariais mediante repasse de parte do valor adicionado do ICMS e dá outras providências.

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, usando de suas atribuições legais, atendendo o disposto na Lei Municipal n º 5.002, de 02 de dezembro de  2009.

D E C R E T A:

Art. 1º - A fixação do percentual de repasse do valor adicionado líquido contribuído pela unidade instalada ou que vier a se instalar no Município de que trata o inciso II do Art. 1°, da Lei nº 5.002, de 02 de dezembro de 2009, será concedido obedecendo à pontuação máxima obtida somando-se os pontos da seguinte escala valorativa:

I – GERAÇÃO OU MANUTENÇÃO DE NUMERO DE VAGAS DE EMPREGOS DIRETOS:
a) até 100 empregos – 05 pontos

b) de 101 a 200 empregos – 10 pontos

c) acima de 200 empregos – 15 pontos

II - FATURAMENTO PARA FINS DE ICMS ANO:

a) até 180.000 - Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba - 05 pontos

b) de 180.001 a 250.000 - Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba - 10 pontos

c) acima de 250.000 Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba – 20 pontos

III – PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA ANUAL:

a) de 25,00%  a 50%        - 15 pontos

b) de 50,01 %  a 75%       - 20 pontos

                                        c) de 75,01%  a 100%      – 25 pontos

Obs: Inciso terceiro e alíneas, ver Lei 4.609 de 18 de março de 2010.

IV – VALOR DO INVESTIMENTO:

a) – até 20.000 UFMP’s – 05 pontos

b) – de 20.001 a 50.000 UFMP’s – 10 pontos

c) – acima de 50.000 UFMP’s – 15 pontos

§ 1° – As empresas instaladas no Município somente poderão ser beneficiadas por esta lei se realizarem a pontuação mínima prevista nos 

item I, alínea “c”, item II, alinea “b”, item III “a” e item IV “a”, além das demais exigências contidas neste Decreto.

§ 2° - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Secretaria de Finanças realizarão acompanhamento semestral dos índices, atestando a pontuação para controle dos repasses e, se necessário efetuando o cancelamento ou a compensação de valores.

§ 3º - As sociedades empresariais que pleitearem os benefícios desta lei para se instalar no Município com faturamento superior a 250.000 UFMP’s poderão optar pela dispensa da exigência contida no art. 1°, I, deste decreto, recebendo automaticamente 10 (dez) pontos para fins de classificação.

§ 4° - Entende-se como Participação Comunitária o auxílio destinado ao desenvolvimento ou manutenção de projetos mantidos pelo Fundo Social de Solidariedade do Município, Fundo de Apoio aos Esportes ou por entidades reconhecidas como de utilidade pública no Município devidamente registradas e aprovadas no CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes e Conselho Municipal de Assistência Social, ou Projetos realizados no Município através da Lei Rouanet, desde que autorizado o reembolso pelas regras da Receita Federal.

§5º -A pontuação de que trata o inciso III deste artigo refere-se ao percentual passível de doação dedutível do I. R. nas áreas especificadas no § 4° deste artigo, desde que não vedado o reembolso.

Obs: Parágrafo quinto revogado, conforme Decreto 4.609 de 18 de março de 2010. 


Art. 2º - O percentual da concessão dos benefícios fiscais objetos da Lei nº 5.002, de 02 de dezembro de 2009  será concedida nos termos da escala enunciada nos incisos I a IV do art. 1º, sendo:

I –    20% (vinte por cento) por 10 anos atingindo a pontuação mínima de 30 pontos

II – 25% (vinte e cinco por cento) por 10 anos atingindo a pontuação de 31 a 40 pontos

III – 30% (trinta por cento) por 10 anos atingindo a pontuação de 41 a 50 pontos

IV –  40% (quarenta por cento) por 10 anos atingindo a pontuação de 51 a 60 pontos

V –   50% (cinquenta por cento) por 10 anos atingindo a pontuação acima de 60 pontos

Art. 3º - Os benefícios da Lei nº 5.002, de 02 de dezembro de 2009, deverão ser requeridos pela sociedade empresarial acompanhados dos comprovantes e documentos especificados na mencionada Lei e no presente Regulamento.

§ 1º - O requerimento deverá ser instruído com os comprovantes das exigências especificadas no art. 2º do presente Regulamento, e dos seguintes documentos:-

I - Prova de existência legal da empresa;

II - Cronograma das obras e físico financeiro, com os prazos para o funcionamento da empresa;

III - Certidão negativa da Receita Federal;

IV - Certidão negativa do órgão da Previdência Social, correspondente ao último pagamento efetuado, dentro do exercício financeiro que ocorrer o pedido;

V - Certidão negativa de Fundo de Garantia;

VI – Certidão Negativa ou Positiva com efeitos Negativos da Fazenda Estadual;

Art. 4º- Os pedidos de benefícios fiscais serão encaminhados ao Chefe do Executivo.

§ 1° - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico deverá examinar o pedido, exarando relatório de pontuação, observando as condições legais para sua instalação, ficando responsável também por:

I – acompanhar a execução das instalações das sociedades empresariais, conforme cronograma fornecido apresentado, 

II - notificar as possíveis sociedades empresariais inadimplentes.

III – enviar cópia de todas as notificações de que trata o inciso anterior, à Secretaria de Assuntos Jurídicos, para que sejam tomadas as providencias necessárias.

III – comunicar a Secretaria de Finanças qualquer alteração na sociedade empresarial no que tange a exigência do art. 1°, inc. I deste regulamento, para que esta realize a reclassificação da mesma.

§2° - Caberá à Secretaria de Finanças a verificação dos demais requisitos estabelecidos no art. 1° deste regulamento, bem como, determinar o valor do ressarcimento, e encaminhar para homologação do Chefe do Executivo.

Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

      Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2009.

                         João Antonio Salgado Ribeiro

                                         Prefeito Municipal

                                Silvio de Oliveira Serrano

                                   Secretário de Finanças

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos  em 16 de dezembro de 2009.

                               Luiz Gustavo Ramos Mello

                          Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 4.609, DE 18 DE MARÇO DE 2010.

Altera o Decreto nº 4.584, de 16 de dezembro de 2009 que regulamenta a Lei nº 5.002, de 02 de dezembro de 2009, que Dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais às sociedades empresariais mediante repasse de parte do valor adicionado do ICMS e dá outras providências.

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, usando de suas atribuições legais, atendendo o disposto na Lei Municipal n º 5.002, de 02 de dezembro de  2009.

D E C R E T A:

Art. 1º - O inc. III do art. 1º do Decreto nº 4.584, de 16 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
III – PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA ANUAL:

c) 0,25% do valor adicionado ao ICMS do Município  - 2,5 pontos

d) 0,50% do valor adicionado ao ICMS do Município  - 5,0 pontos

e) 0,75% do valor adicionado ao ICMS do Município  - 7,5 pontos

f) 1,00% do valor  adicionado ao ICMS do Município - 10,0 pontos

g) 1,25% do valor adicionado ao ICMS do Município  - 12,5 pontos

h) 1,50% do valor adicionado ao ICMS do Município  - 17,5 pontos

i) 2,00% do valor adicionado ao ICMS do Município - 20,0 pontos”

Art. 2º - Fica revogado o § 5º, art. 1º do Decreto nº 4.584, de 16 de dezembro de 2009.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 18 de março de 2010.

João Antonio Salgado Ribeiro

            Prefeito Municipal

Silvio de Oliveira Serrano

Secretário de Finanças

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 18 de março de 2010.

Rodolfo Brockhof

Respondendo pela Secretaria de Assuntos Jurídicos

SAJ/app
                                                       LEI Nº 5.119, DE 20 DE OUTUBRO DE 2010.

                                                       Estabelece o Programa Aceleração Industrial                                                             de unidades empresariais no Município de Pindamonhangaba.

                                                      João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

                                                         Art. 1º. Fica estabelecido o Programa de Aceleração Industrial – PAI no Município de Pindamonhangaba visando fomentar a geração de emprego e renda através de isenção parcial de impostos de lotes na implantação loteamentos empresariais ou industriais e a concessão de benefícios aos construtores empreendedores de prédios em lotes destinados exclusivamente a leasing,

venda ou locação para fins empresariais ou industriais.

                                                         Art. 2º. Os benefícios concedidos no Programa de Aceleração Industrial consistem em:

I – Enquadramento do loteamento ou condomínio empresarial ou industrial no Imposto Predial Territorial Urbano pela totalidade da gleba pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da publicação da aprovação de loteamento industrial ou empresarial;

II – Isenção do loteador do pagamento das taxas de aprovação dos loteamentos ou condomínios empresariais ou industriais;

III – Isenção do empreendedor do pagamento das taxas para aprovação do prédio e obtenção de habite-se;

IV – Concessão de benefício ao empreendedor no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor despendido com a edificação do prédio na forma e prazos estabelecidos nesta Lei, limitado ao valor total máximo de 9.000 UFMP’s.

V – Isenção do IPTU pelo prazo de 02 anos, a contar da aprovação do projeto de edificação, para os lotes destinados a unidades industriais ou empresariais com edificação de unidade de uso exclusivo com área construída de galpão igual ou superior a 3.000m2.

                                                        § 1º - Para empreendimentos que possuam faturamento anual para o segundo ano de funcionamento igual ou superior a 200.000 Unidades Fiscais do Município de Pindamonhangaba e cujas atividades resultem em aumento do valor adicionado do Município não haverá exigência de metragem quadrada mínima para galpão de 3.000 m2.

                                                          § 2° - O benefício estabelecido inciso V deste artigo será automaticamente revogado caso a edificação não esteja concluída conforme projeto aprovado, no prazo de 02 anos, acarretando o lançamento complementar retroativo de todo o período de isenção, acrescido de multas e juros legais.

                                                         Art. 3° - A apuração do valor despendido com a edificação obedecerá às seguintes limitações:

a) não serão computados valores relativos às obrigações legais do loteador;

b) não contemplarão o valor do lote ou terreno ainda que de forma parcial;

c) não serão computados elementos ou benfeitorias meramente decorativas.

                                                          § 1° - O valor do benefício estabelecido no inciso IV do art. 2° somente será concedido aos empreendedores construtores que edificarem prédios destinados à venda, leasing ou locação para fins empresariais ou industriais nos termos e limites contidos nesta Lei;

                                                          § 2° - O valor da edificação será apurado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a qual poderá requerer ao empreendedor todos os documentos necessários, bem como requisitar o apoio das demais Secretarias do Município ou excepcionalmente contratar empresa para realizar atividade de apoio;

                                                          § 3° - O benefício estabelecido no inciso I do art. 2° será cancelado se o loteamento ou condomínio empresarial ou industrial não tenha as obras de infra-estrutura, constantes do projeto, concluídas no prazo de 02 (dois) anos, caso em que será realizado o lançamento complementar do valor do IPTU sobre as unidades isoladas, de forma retroativa à aprovação do projeto, salvo se houver prorrogação do prazo de implantação devidamente aprovado pela Secretaria de Planejamento e encaminhado a Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

                                                          § 4° - A venda dos loteamentos empresariais ou industriais antes do término do prazo de 02 (dois) anos de isenção, dará ao loteador o direito a requerer a prorrogação do prazo de isenção sobre a gleba remanescente pelo período máximo correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do prazo entre a venda do lote e a data prevista para o término da isenção;

                                                          § 5° - A concessão da prorrogação estabelecida no parágrafo anterior será concedida da seguinte forma:

a) será proporcional à área alienada computando-se para tal finalidade exclusivamente a área individualizada do lote convertida em percentual do total da gleba;

b) somente será usufruída se o loteador comunicar ao Município a alienação do lote no prazo máximo de 30 dias a contar da realização do negócio;

                                                          Art. 4°. O benefício estabelecido no inciso IV do art. 2° somente será concedido se, além do atendimento aos demais requisitos especificados nesta Lei, a edificação for objeto de locação, venda ou leasing para fins empresariais ou industriais no prazo máximo de 01 (um) ano após a sua conclusão e não tenha sido beneficiada com qualquer valor ou obra a título de infra-estrutura;

                                                          Parágrafo Único – Excetuam-se às vedações contidas no caput deste artigo os benefícios concedidos exclusivamente na Lei Municipal n° 5002/09.

                                                          Art. 5° - O recebimento do valor previsto no inciso IV do art. 2° somente pelo empreendedor será realizado:

I – A partir do vigésimo quinto mês de faturamento do empreendimento empresarial ou industrial instalado no prédio edificado.

II - Será realizado em parcelas mensais e consecutivas no valor máximo de 800 UFMP’s por mês, sendo corrigidas com a atualização deste índice.

III - Em caso de não faturamento por suspensão ou paralisação das atividades o recebimento estabelecido no inciso I deste artigo ficará suspenso até que haja retorno, sem perda do incentivo.

IV – Em caso de cancelamento a qualquer título das parcelas previstas no inciso I deste artigo, o beneficiário terá seu crédito mantido, reiniciando-se os recebimentos do saldo remanescente no primeiro mês subseqüente à volta do recebimento das parcelas pelo Município, ainda que derivadas de outra empresa ou indústria instalada no mesmo local.

V – Não haverá a concessão do benefício estabelecido no inciso IV do art. 2º, ainda que de forma parcial, para edificações incompletas ou que desatendam a qualquer requisito ou violem limitações impostas por esta lei.

                                                          § 1° – Nos casos em que o valor total do benefício concedido ao empreendedor previsto nesta lei, seja igual ou inferior a 6.000 Unidades Fiscais do Município de Pindamonhangaba, o início do recebimento dos valores pelo mesmo ocorrerá em 30 (trinta) dias a contar da cientificação do valor aprovado pelo Município, desde que a empresa esteja em funcionamento;

                                                          § 2° - O valor do benefício no caso do parágrafo anterior será realizado em até dez parcelas iguais, mensais e consecutivas, não se aplicando o disposto no art. 5º incisos I e II.

                                                         Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                       Pindamonhangaba, 20 de outubro de 2010.

                                                         João Antonio Salgado Ribeiro

                                                         Prefeito Municipal

                                                         Álvaro Staut Neto

                                                         Secretário de Desenvolvimento Econômico

                                                       Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 20 de outubro de 2010.

                                                          Luiz Gustavo Ramos Mello

                                                          Secretário de Assuntos Jurídicos
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